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A D V E R T E N C I A . .

Propondo-me neste escrípto a mostrar ̂  qite he 
impossível ter contemplarão alguma com afacçâo  
maçónica , ou liberal , sem vir a ser victima de 
suas atraiçoadas macMnaçôes , eu não devia limi
tar-me a simplices conjecturas e declccmaçôes, por-.- 
çne estas não convencem  ̂' era necessário allegar 
factos ̂  e estes só podião ser adequados, iws paizes , 
e no tempo em que a facção tem^ sem dúvida al
guma , influido, e dominado : por tanto protesto , 
que em tudo quanto escrevi não tive em vista at'- . 
g u ir , ou censurar positivamente o procedimento de 
Ministro , Ministerio , Governo ̂  ou Soberano a l- - 
gum^ e quem duvidar da minha protestação  ̂ duvi-.  ̂
dará da prcpria  verdade^,
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CẐ ANÇADA a Fwnça de luclar com os abortos.,. e. de soitrer 
os effeitos do Imma subver¿áo execravel, abrió os líraços Linr 
tos no sangue niiida quelite de centonas de milliards de v io  
t im a s , para receber e conduzir ao Throno de Sâo Luiz 
aquella mesma familia , cujas pessoas a revohição tinha sa
crificado , proscripto, e perseguido.

Parece , que nessa occasiào em qoe os Françezes desen
ganados por hum a lacrimosa experiencia , que será seinpre 
lam entavel, suspiravao pelo resíabelecimenío da ordem , v&- 
riao sem repugnancia, e até com satisfação, coirdemnar tu»’ 
do quanto a revoluçrio em dilíerentes épocas linha estatui
do , e desentulhar os fundamentos da antiga M oriarchia, pa
ra sobre esses solidos alicerces estabelecer hum a verdadeira e 
bem entendida regeneração. ,

Alas por huma condescendencia, que não se compadece 
com a melhor razão do Estado , longe de se detestarem todos 
os elementos revolucionarios, disfarçarão-se huns , consenti* 
lâo-se outros, e proclatnou-se hum a fôrma de Governo mais 
apta para dar á facçâo liberal ‘grande influencia nos nego
cios públicos , do que capaz de extirpar , como lie necessá
rio , essa mesma facçâo ! Por isso temos visto desenvolver na 
França pouco a pouco o espirito revolucionario \ e declarar
se em fim de tal fo rm a, e por tal maneira , que assusta os 
verdadeiros Realistas , e ameaça perturbar a iranquillidade 
da Europa ! Não lie hum a Assembléa Constituinte , he hur 
ma Comtnissâo Directora , que a despeito do Governo está 
encaminhando para os mesmos fins os trabalhos da facçâo : 
mudou o nom e, mas não as intenções.

Ensinados os Portuguezes por seus proprios sofírimen- 
to s , e desafiados pela heroica e virtuosa resolução do Celes
tial Principe , que Deos destinára para os resgatar do m ais 
infante captiveiro em que se havião visto , re-laurárào em 
18S3 a Alonarehia pura , que em 1820 linhão deixado ly- 
lannizar pela facçâo maçónica , induzidos e seduzidos ¡tela* 
prestigiosas doutrinas da liberdade ; sempre eiieantadoía 
quando se prom ette, e sempre calamitosa quando se procura !

Parece , que aquelle clia em que todos os Portuguezes 
honrados, unidos do coração ao seu Monarcha , deiestavãq 
as vans theorias dos Demagogos, era. o mais proprio, para



fazer abjurar com solemnidade, em Portugal, o monstruoso 
systema de Governo chamado Monardàa Constitiicional ¡ 
m as por hum a pasmosa contemplação relaxou-se a Lei ! af« 
frouxou-se a Justiça í perdoou-se a traição ! premiou-se o cri
me! confundio-se a  simulação com a prudencia ! a  inditTe-
rença com a fidelidade ! ..........e até se prometteo humaGons-
tiiuiçâo adaptada no caraclér , usos, e costumes da Nação- 
Portiigueza ! ! 1

Por isso vimos calum niar a Virtude ! perseguir a Inno
cencia ! criminar o Heroismo! punir a Honra ! postergar as 
Leis ! atraiçoar o R ei! entregar a P atria! e proclamar-se o 
Go^xrno Mnio corn o nome de Carta-Ccmttilucional, que os- 
Portuguezes nào pedirão, nem consultarão; nem consta por 
quem fosse feita, ou mandada fazer ! Hum a Carla de origen> 
m açónica, introduzida subrepticiamente no Reino para o di
vidir , dom inar, espoliar, e perder ! Hum a Curio em parte 
igual á subversiva e monstruosissima Constituição de 1822; 
e cm parte peior, come se mostrou na Justificação da Dissi
dência Porlugueza— Hum a Carta na qual estão lançados os- 
fundamentos da Republica ; couro logo se verá pelos mesmos 
A rtigos, e palavras delia.

Ha na vida bumena certas fioras de inevitável perturba
ção , nas quaes homem algum sabe acertar, se não tiver cora 
antecipação combinado as circunstancias em que póde achar- 
se , e lhe-faltar sufficiente sangue frio  para empregar os re
sultados dessas combinações: os agentes, ou espiões- da fac- 
ção , astuciosos sem pre, e vigilantes, aproveitão essas ocea— 
siões de agitação para suggerir a» delibr-raçòes mais condu-- 
cenles a seus detestáveis fins ; colorindo de tal-modo e ma
neira suas suggeslòes ; e trotando tantos inconvenientes nos 
procedimentos opposlos, que fiea parecendo m elhor, aquillo 
que na realidade he o peior !

Duas m axim as, a de amalgamar os partidos, e a 7b- lerancia religiosa , tem sido suggcridas pelos liberaes como as 
melhores para conter o frenesi revolucionario ;- e a maior 
parte dos Governos dà Europa as tem adoptado na crise de- 
suas agitações , ou na passagem de suas convulsões , para 
iãipedir o progresso dessa peste política , que ha mais-de 
hum  scculo infesta a Sociedade Civil ! Porém estas são as 
peiores deliberações , que se podião tomar para destruir a  
contagiâo.

Nào he possível y que Principe algum Calholico, sen»



es la r  n llu c in a d o  pe lo  esp ir ito  d o  e rro  ,  ad o p tasse  a  Tolerancia Religiosa ! N âo  h e  possível p e rm itl ir  a  m u ltip lic id a d e  
d e  c u l to s ,  sem h e s ita r  sobre a  D iv in d a d e  d a  R e lig iã o !  N ão  
h e  co h eren te  d izerem -se os P r in c ip e s  delegados d e  Deos no  
G o v e rn o  dos p o v o s , e  n u th o ríz a re m  os povos p a ra  desoliede- 
c e r  a  Deos ! D e q u e  serve d iz e r-s e , q u e  a  R e lig iã o  d o  E s tad o  
h e  a  C a tb o iic a  A p o stó lica  R o m a n a  , c  a ii lh o r iz a r  os h a b i
ta n te s  d o  E s ta d o  p a ra  desprezarem  esta  S a n ta  R e lig iã o ? !  
Q u a n d o  se p e r in i l te ,  q u e  os h o m en s  sigão  a  R e l ig iã o ,  q u e  
q u ize rem  seg u ir , p e rm itte -se  , q u e  os hom ens desprezem  a  
R e lig iã o  ,  q u e  q u ize rem  desprezar ! Q u a l  será  po is  a  R e li 
g iã o  d e  h u m  E s ta d o  ,  cu jos h a b ita n te s  p o d e m  desprezar a  
R e lig iã o  do  E s ta d o ? !  co m o  p o d ia  d e ix a r  d e  a r ru in a r  se o 
C h r is i ia n is m o , |)e rm iltin d o-8e  o  desprezo d o  C h ris tia n ism o  ?! 
€x>mo h a  de h av e r co n fo rm id ad e  e m  sen tim en to s  fa l ta n d o  u n i
fo rm id a d e  n a  crensa ? ! co m o  h ã o  d e  ser u n id o s  n a  M o ra l  os 
q u e  são  d esu n id o s  n a  C o m m u n h ã o ?  ! co m o  póde d e ix a r de 
h a v e r  no  E stad o  dissensões in te rn a s  ,  p c rm ittin d o -se  as d is 
sensões R e lig io sas  ? ! Q u e m  h a  q u e  possa , n ã o  e s ta n d o  p re - 
o ccu p ad o  ,  c o n c ilia r  sem elhan tes con lrad icçòes ? ! a in d a  q u e  
taes  dissensões n ão  sejão p ú li l íc a s ,  e llas  de facto  ex istem  no  
in te r io r  d as  fam ilia s  e  das sociedades.

S e  os ho m en s n ão  d ev em  ser o b rig ad o s  a  seg u ir a  L e i d e  
D e o s ,  ta m b é m  n ã o  devem  ser au th o riz a d o s  p a ra  desol>edecer 
a  Deos : se os P i incipes C atlio lico s n ão  devem  faze r  aq u e lla  
b em  , lie e v id e n tis s im o  , q u e  ta m b é m  n ã o  devem  fazer este 
m a l :  e n tre  c a s t ig a r ,  e p e rm it t ir  a  deso lied ien c in , h a  h u m a  
d is ta n c ia  m u i g ra n d e  :  o  h o m e m  p a ra  ser d eso b ed ien te  n ão  
p rec isa  perm is^à-i h u m a n a ,  tem  a  lib e rd a d e  m o r a l ;  co m  el
la  p a le  s e r ,  o u  não  ser R e lig io so . D izer Deos ao s h o m e n s , 
q u e  sigão  su a  D iv in a  L e i ,  e h av e r q u e m  d ig a  aos h o m e n s ,  
q u e  podem  d esp rezar a  l-ei d e  D txis ! . . .  is to  h e  sacrileg o  ! . . .  
he d ia b ó lic o  ! ! . . .  e  só p e las  suggestões d o  In fe rn o  h e  q u e  
p o d ía  ser ad o p ta d o .

V ê-se pois com  a  m a io r  luz  d a  e v id e n c ia ,  q u e  a  Tolerancia Religiosa.  ̂ inculcada co m o  o  m c liio r  m eio  p a ra  e v i
ta i os progressos d a  im p ie d a d e  ,  foi a  peior d e liiie ração  q u e  
p o d ia  tomar-se p a ra  conservar e  defend er a  R cdigiào. V eja
se tam b e in  q u a l  tem  sid o  ,  e  d ev e  necessariam en te ser o  re
s u lta d o  d a  m a x im a  d e  amalgamar os partidos : se tal siste
m a  he  Util e proveitoso  aos G o v ern os  ,  q u a l  será  a  razão 
p o rq u e  os Rberaes o  n ã o  a d o p tã o  q u a n d o  governão ? !
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Qüem dominftva iia Frahça qüaiido Luiz X V I assîjçno» 
« jurou a Coiiâlituiçào de 179! ? lira a fucçâo maçoirica: as- 
sim O aUeétào as historias da revuliiqâo : c porque nao traba
lhou para ainaignmur os partidos? Porque jrtrseguio tudA 
que nâo era revolucionario; e alé aque.lles de seus Fiencra^ 
veis, que uào quizcrào coadjuvar a geral stihversão? Porqu* 
nao descaiiçou sem excluir do Poder lodos que não crão Ma
ções? Será assim que se hão de amalgamar Os partidos?

Quem dominou cm llcspaiiha desde que H u g o  levait- 
lou o grito revolucionario, até que Fernando V II foi resgav 
tado de C adis? Dpminou a facçào maçónica denominada Communeros ; e porque não tratou de am algamar os pariw 
dos? Porque perseguiõ aquelles que desapprovavão a rebel- 
lião ; e até fez morrer com barbaridade aquelles que lhe re- 
sistião? Será assim que se hão de am algamar os partidos?

Quem governou Portugal desde a sedição do Porto em 
1820, até se restaurar a Monarchia em 1823? Foi a facçào 
maçónica: ella mesma o manifestou pela imprensa! e por
que nàp trabalhou por amalgamar os partidos? : Porque ex-, 
cluio dos lugares os Realistas, e não proveo senão os Mações 
para os empregos? Porque extorquio a propriedade? Por
que devassou as Clausuras? Porque profanou o» Templos? 
Porque atacou a Heligiào? Porque fez guerra a tudo quan
to he bom c honesto ? St;rá assim que se hão de amalgamar 
os partidos? Assim he impossível deixar de exacerbar os 
partidos.

Ainda mais: quem ficon influindo no Governo de Por
tugal desde 1823 até ao principio de 18-28? forão os agentes 
da fucção: hem poucos serão os Porluguezes que o ignorem; 
e porque não cuidarão em am algamar os partidos? Quem ba 
que lhes fazia , ou fez opposição cm lodo esse espmço de 
tempo? Quem se oppoz a que deportassem o Senhor D. Mi
guel? Quem se oppoz a que separassem o Brazil de Portu
gal? Quem se oppoz á velliacaria introduzida na expressão 
das duas Cartas de Lei de 15 de Novembro de m il oitocentos 
vinte é cíncõ? (♦ ) Quem. se oppoz á  Declaração da Regen
cia de 2 0  de Março de 1826 ? Quem se oppoz a  que sitias
sem desaforadamente em Queluz a S. M. a Imperatriz R ai
n h a ? . . .  Não esliverâo os opprimidos Realistas solírendo

( *) Veja-&c a Exposição que delias fiz .
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com paciencia ludo quanto quizerão fazer os facciosos, . ale 
que estes piihlicáião a su a /«ñcissima Chrtaî ! Porque moti
vo não fo ào os Mações governando sem introduzirem esta 
subversiva e amaldiçoada fôrma de Governo? Porque moti
vo , quando os libcraet ini[)èrâo , seja descarada , seja clandes
tinam ente, não trabalhão por amalgamar os partidos, e per-, 
tendem , que os legítimos Governos adoptcm o systema de os 
aihulgamar ? ! . . .

O motivo he obvio: o% liberáis querem influir no G o 
verno dos Prititipes, e não querem que os Realistas inflnão 
no governo da faeçuo: querem conhecer as intenções, e vi
ciar as deliberações dos M onarchas, e não querem que os 
Ileulístus percebão as macliinaçnes, e se livrem das trainas 
dos facciosos. íie os liÁ>eraes seguissem o systema de amalga
m ar os partidos, lião escluiriào dos empregos a hiins Kea- 
listas ; não obrigariào outros pela necessidade a bandear-se 
com a fãcção; e por consequência não terião em quasi todos 
os lugares públicos homens dispostos e obrigados a valer aos 
revolucionafios, e auZiliar a subversão. Peío contrario se os 
legilimos Governos não ndoptassem a maxima de am.alga- 
m ar os partidos, não conservariào muitos facciosos.nos em
pregos em que se introduzirão quando governarão; fulmina- 
rião por muitas providencias políticas para extirpar a facção 
desorganisad<H'a; e viria esta, depois de subplantada, a.per
d e r, não só a influencia que linha adquirido no Estado, 
mas lamiiem lodos os meios dc macbinnr contra os Governos. 
Vê-se pois com a  maior evidencia possível, que a  dilTerença 
de procdim ento entre os legilimos Governos, e os Governos 
fai ciosos ; estes não adoptando, e aquelles seguindo o syste- 
ma de amalgamar os partidos, lie toda em vantagem da 
M açonaria; e por consequência, contra o socego e^ulilidade 
publica. .

iNão admira pois, antes he coherente, que os ñía-rací 
votados e juramentados contra a Santidade do A lta r , ,e legi
timidade dos Thronos, quanido.imperâppersigâodesenfreaT- 
dam enteáos Realistas ; perseguem.nquelles queseoppóemaos 
execráveis fins do Maçoiiismo : por«;m he .muito ad in iravel, 
que os legítimos Governos, quando tl;egâo a subplatvtar seus 
implacáveis inim igos, não procedão contra huma seita obs
tinada OUI destruir todos e trido que litó não pertence; e só^ 
mente ás vezes persigão alguns facciosos, deixando existir e 
multiplicar a facção ! ! ! He muito adm iravel, que Ministros
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nuslero» , qué a dclestavrio gemendo opprímidos por e l la , 
passem , depois de estarem nos Ministerios, a tolera-la, e alé- 
n transigir com seus ado[)los I !!. He muito adm itavel-j..quo 
Moiiarehas virtuosos, perseguidos por c ila , depois de a te
rem votado á destruiçràiü , como he absolutamente necessário 
para conservação da ordem , se esqueção , segundo parece, 
quando chegào a em putdur o Sceptro, dos solemnes protestos 
que fizerào; e passem a confiar se de niguas membros dessa, 
execravel fucçâo ! ! ! Bern sei que. estes ,  prostrados aos pe's 
dos Solieranos , confessão arrefsendimeato e promettem emen-. 
da ; mas não sei como possão ser fieis a essas promessas e  
confissões, sem serem infieís á  sua facçâo! í*iào h& posstvel 
servir com fidelidade o Estudo , e a Maçonaria : ou e lla , 
ou elle ha de ser atraiçoado 5 porque a,M açonaria bc exac- 
tissimamente bum Estado no Estado.-

Nào falta quem ju lgue, de boa fé , que para esses arre-  ̂
pendidos poderem servir sinceramente o H ei, não lie preciso, 
serem traidores á sua facçào ; basta que sejâo indifférentes 
para e lla ; enganào-se: pessoa alguma pódc tratar a Maçona
ria com indiflcrença , sem tra tar com iiidilferença os traba
lhos maçonicos; nem pode tratar com indifferença os traba
lhos maçónicos , sem tratar conv indilïetença a ruina do Es
tado : porque a facçâo nunca doixa , e ke impossível , em 
quanto existir , que deixe de machinai' esta ruina : c por 
consequência aquelle Maçon que for iudifferente com a M a
çonaria , não serve com fidelidade o E stado, porque Jie.ioH 
differente com os inimigos do Estado. E  quem. ha de capaci- 
lar-se , que qualquer Pedreiro livre dei.xe de servir a sua 
facçâo, só porque hum Soberano teve a bondade de confiar
se nolle?! Bem solemnes forâo os protestos , que fez hum  
Medico de abjurar a Maçonaria , e depois foi o mais aceer- 
rim o agente delia contra a P a tr ia , e contra o R e i, perante 
quem tinha protestado 1

Tão manhosos c astutos são os insoffriveis hberaes, que 
voltão em beneficio de suas truculentas machinaçôes as muís 
acertadas providencias de qualquer Governo : o ponto está 
em elles serem ouvidos ou achados no andamento dessas pro
videncias ! Comprovarei esta verdade com hum  facto pouco 
sabido ; c a  comprovaria com muitos outros , se ella fosse 
duvidosa,  e a experiencia não a tivesse demonstrado lepetidas 
vezes.

Disse o Senhor D . Pedro I  Imperador do B raz il,



d ecraU n d o  «  « o v a  L e i  fm d a m e n la l  , eiue e ra  a c rs id o , e o ft io  
R e i  d «  P o r tu g a l , D a r  , e  M a i> d a r  Ju rar im  m ed ia  ta men ta 
pe las  T r e s  O rd en s  d o  E s tad o  a  C a r ta  C o n s t itu c io n a l a b a ix o  
tra iM cT Íp ia  ; « m  cu m p r im en to  d o  qu e  n o m eo u  a  R e g e n c ia  d o  
R e in o  e m  13 d e  J u n h o  d e  18&6 h u m a  C o m m issâ o  d e  c in co  
JHeenbros ,  p a ra  esta c on vo ca r  os '1'res Estados d o  R e in o  a  
C o r t e s ,  a  f im  d e  ser ju ra d a  por e lles  a  í x i r t o  C o n s t itu c io n a l;  
h u m  D e p u ta d o  desta  Jun ta disse , q u e  segu n do  lh e  t in h a  
p a r t ic ip a d o  c e r to  D ip ló m a la  E stran geiro  p o r  o rdem  s u p e r io r , 
n i o  Se d e v ià o  c o n vo ca r  as T r e s  O rd e n » d o  E s ta d o  p a ra  ju r a t  
a  Carta; mas a im  m a n d a r  ju r a t  a  Carla p a ra  se fa zerem  ns 
e le iqòes  : iiou ve  quern  rep licasse a  « s la  in iim n t iv n  d iz e n d o ,  
q u e  a q u e lla  J u n ta  d e v ia  c u m p r ir  o  -Decreto d a  sua itts ta lla - 
q u o ,  o  q u a l h e  d o  tfaeor seguinte-;

a  D e s e a d o  v e r ié ca r-se  p rom p ta m on te  a oo iiT ocaçS o  Jas 
O T r e s  O rden s  d o  l'iistado reu n idas  em  C o r le s ,  c o m o  T e i ib o  
»  D e te rm in a d o  un C a r ta  C o n s titu c io n a l ,  q u e  fu i se rv id o  
»  D a r  a estes R e in o s ;  E  d e v e ix lo  organíziu- se as Instriicq fies
•  q u e  para  esse fina E n carreguei á  R egen e ía  dos m esm os
V R « lo o s  p o r  M eu  R e a l  D ecreto  d e  30  d e  A h r i l  d o  eorterrlc  
■  aNMO! bou  S o rv id o  E n carrega r deste  tra b a lh o  hn tna C o m -  
»  m issà o  ezwnposta d e  N .  N .  e N . assistindo os P ro cu ra d o -  
»  res Regicjs d a  C o r o a  ,  e  F asen d a  ; regu lan ilo -se  a  presi- 
»  d eu c ía  p e lo  q u e  » e  a ch a  es tab e lec id o  nas M inh íts l>eis a  
a  « « t e  respe ito  ;  « n om ean do  a referida ComtnissSo o  S ecre- 
»  U u i«  e  m a is  pessoas ,  q u e  possâo  ser necessárias a o  sett m exped íerrte  , as qu ites  d e v e rã o  sah k  dos E m p re g a d o s  e m  
»  qu a esqu er  das m iu b a s  b ecre ta r ia s  o «  R ep a rt iç õ es  P u b lic a s  ;  m s e rv in d o  nesta in cu m b en c ia  com  aq u e lle s  o rdenados , q u e
*  «e r ic em  nessa» R ep a rtiçõ es  ,  fm ando dispensados de lias  no 
»  i t t t e r v a llo  e m  q u e  e s tã o  occu pados  nesto d i l ig e n c ia ,  A  d r fa
V CoBfMníssão te rã  as suas sessões em  h u m a  d a s  S a la s  d o  
»  P a la c io  d o  R o c io ,  q u e  Hie se rá  « lestinada : t r a b a lh a rã o  e m  
»  to d o s  o s  diíts q u e  « ã o  fo rem  D om ingos ,  o «  D ias S an to s 
»  d e  G u a rd a  ,  sem in le r r t i j tç ã o , a id  se u lt im a re m  os seus t r a -  
» b a lh o s  ,  os q u a e s  d ep o is  d e  aca b a d o s  M e  serão  presentes m p e la  b e o re ta r ia  d e  E s ta d o  d o s  N egocios d o  R eino  ,  p a ra  E u  
t« «8 A p p ro v e r e  C o tÆ riw ar. A re o rd a rã o  os M e m b ro s  d e s ta  
«» C o m m is s â o , e n tre  á ,  a  h o ra  d a s  suas re u n iõ e s , e  p oderão  
»  e m p r o a r  qua«sqi*er pessoas, q u e  p o ss io  a u x i i ia - la  em  trr- 
»  d o  q tw  fo r e o n v en ien te  a o  ex p ressad o  fim  ;  p ro p o n d o  pela  
»» «nesRia b e o te ta r ia  d e  E s ta d o  dos W egoeios d o  R e in o  quart*



c l o ; )
» to occõrra sobre este objeclo, que rerá expedido sem de^ 
» m ora, nera estorvo algum.. José Joaquim de Almeida e 
» Araújo Correia de Lacerda, Conselheiro dè E stadç , Mi- 
55 nistto o Secretario de Estado dos íiiegocios do líeino o-te- 
>5 Ilha assim entendido, e faça execuUir, expedindo asparli- 
55 cipações e Despachos necessários para o sou cumprimento. 
55 Palacio de Mossa Senhora da Ajuda em- 13 de Julho de
» 182G. 55

Não obstante as claras- e positivas determinações dp; 
presente Decreto , assignou, na mesma Commissão, outro 
Membro delia , huma ordem , que disse tinha recebido vo-. 
cálmente de quem governava, para não se convocarem as 
Tres Ordens do Estado a Cortes, mas sim representar, que 
n Curta devia ser jurada pelas Authoridádes constituidas, a> 
lim de ser posta em andamento! Assim se fez; e com jpsta 
trapaça foi glozado o que decretara o Imperador do Brazil^ 
e a Regencia de Portugal ! ! ! Eis-aqui de que modo os Itbe- raes torcerão a.seu favor as delilieraçies do Governo, posto 
qpe taes deliberações não lhes erão fávoraveis ! Entre o ser a  
Carta proclamada- e jurada pelas Tres Ordens do E stado, 
não devia mediar procedimento algum Constitucional : assim 
se \ê  nas palavras da mesma Carta =  Dar e Mandar jurar 
immediatamente pela» Tres Ordens do Eslado> .=  M a i como 
os taes liberalôes de embustes forâo havidos © achados na 
execução destes Decretos , fizetão con» que- mediasse tudo 
quanto elles quizerão, entre a publicaçào'da Carla.) e o ju*r 
ramenlo' delia pelas Tres Ordens do Estado! Desde que a 
Cor/rt fei proclamada ale' que foi proscripta, mediarão quasi 
dois annos, sem as Tres Ordens do Estada serem convocadas 
a  Cortes para a ju ra r; quando devia ser ju rada por ellas 
immediatamente foi publicada ! Mas como havião os liberaes 
fazer tal convocação, sendo este Supremo Senado Nacional, 
que os inimigos de Portugal sempre tem êrão,. e ha tanto 
tempo tem subplanladol' Tiverão os facciosos a pouca, ou 
nenhum a vergonha,, logo q.ue se publicou a sua/e/icissima Carta ) de violarem hum a das principaes condições com que 
fòra decretada ! E  tiverão tantos miseráveis liberaUnhos, a 
quem a Natureza por grande obsequio não pregou i huma 
cauda, a estulta cegueira.de não-vèr aquelle procedimento 
de seus Mestres : e a frivolidade de esperar grandes ventu
ras da execução de hum a (hrlU) qu e , por melhor que fosse, 
não era introduzida para ser e.\ecutada! M as a loucura des«



tes pobres insensatos nao he iño adm iravel, cómo ht^reoccir- 
pação de hum Fidalgo Portuguez, aliás erudito e temente a 
Déos, o qiial.era hum  escripto, que mandou im prim ir, se
gundo dizem , a P arís , e corre impresso em P ortu gal, de-" 
pois de confessar ( pag. SO ) que a Carta encerra defeitos ca- 
piialissiinos; e que a promulgação dclla fôra o b , e subrepli-’ 
clámenle obiida do Senhor D. Pedro; e que não foi cumpri
da segundo as ordens do mesmo Soberano; mas sim contra' 
o verdadeiro espirito e devida execução delias 1 Depois de 
Confessar ( pag. 17 ) que a essa falta de execução das ordens 
soberanas se devem attribuir os funestos resultades, que da 
referida omissão provierão , e se tem verificado ! Depois 
de confessar (pag. liJ e 14) que circunstancias diversas e 
varios impedimentos embaraços externos e internos siiperve-- 
nientes á publicação da Lei gravissima de 4  de Junho de 1824 
obstarão por. muito tempo ao seu cumprimento , e á verifica
ção das solemnes promessas do Senhor D. João VI. Depois 
de saber quaes forão os meios em proados para que tãos con
selhos não fossem altendidos; porque elle mesmo affirma 
(pag . 19) que a  Historia o revelará a  seu tem po; bem co
mo quem fo^o e continuarão a ser os culpados das calami
dades públicas pelos maliciosos enganos que fizerão ! Depois 
de saber, porque estava no Ministerio, e ficou na Regencia, 
quaes forão os agentes ,  n qual a  origem de todos esses obs
táculos e transtornos ! Depois de não poder ignorar, porque 
larissimos Portugueses o ignorâo, que a facção maçónica 
tem sido a  causa efficiente de todas essas calamidades; e qu« 
nada se lhe póde conceder,, por- mais razoavel e justo que 
'Seja, que ella não infeste, á semelhança das pestíferas Harr 
pias,, e de que não tire partido! ' Depois de todas estas-vei^- 
dades expeiimentadas.,. e confessadas por elle m esmo, se 
lembrasse de offereeer ao-juizo dos Sabios (segundo diz pag. 
£ 2  ) hum Projecto para a reforma da Lei F undam ental, com
pilado das monstruosissimas Constituições modernas ! ! E  sus
tentasse na Adtoertcnña desse Mcripio, a legitima-succcssão 
ao Solio Portuguez, de hum Soberano, q-ue reconhece estran
geiro no Artigo 2.* do T itulo 3«“ do mesmo Pfojeclo ! ! 1 
Que cegueiras, que preoccupaçòes-são e.slas?! Se nào são 
sobrenaiuracs, eu não as sei comprehender 5 Deslumbrar o 
entendimento dos Realistas para não sentirem o mesmo que 
estão exp erim en tan do !... Vendar-lhes os olhos para não 
v£tcm o que ha quarenta anuos está succedendo em tddos os



( I t  )
^  Swopi f . . ,  CÍM fiindi>lo« fM (4 n k e  e sn lu e e M n i^

q u e  ÍM iW posM Tel lei c o n te m p la ç ã o  x ù ^ o i a  o o u iA  C te ç io ^  
sera /HOfem  «areilftâi^* ntt» t ra m a s  face io tas  ! . . .  Ë i t  a  pa«> 
roo*a a c la a l  m a io r p a r ie  d o s  O o veriuM , a  do«,
d o v e rn iu tlp ò  1 n « o  h e  is lo  h u tn  e a r lig o  d e  O e o s , en» 
là«i h«  O m a io r i rm a fo  q u e  a  faeqâo  p p d ia  a io a n ç a r  so bre  o« 
Ë « i« , «  Bobre o« povos !

N à p  o W a n l^  O referink), n lg u n s  <]lrandes d a  R e is o  d e  
P o r l a g a l  f¡k9 Qtrtielai^ e  p e rten d è iito  s u s te n ta r  a  Q >r/«  de'99 
d e  A i^ U  1 S 8 6 , q œ  o â o  p o d ia  p e lo  t e m p o ,  n em  d e v ia  
o «  P iic e ito , ser d ecre tad a  p a r a  este R e in o  p e lo  S en h o r O . 
l ^ r o  i  Icnporador d o  B r a z i l ,  ro o fo rra o  reoonhec6r& o m u ito s  
S s t r a i^ e ia o s ,  «  o  n r n r a o  A u th o r  d o  P no jeclo  m e n c io n a d a  
a í& rn a  (  po g , 1$ )  » Serem  , «em  e o t i t ro v e rd a ,  »s L eis 6 in» 
w d a m e n ta n s  cIm  M o n a re h ia a  rigorosos c o o tra e to s  b ila te raea  
«  tlitr<a cĵ troqvit ( r tx á p ro e a n a e n te )  o b r ig a to r io s ,  celeb rados n a a t r a  P t S o b era n a s  aom  tis N açòes re sp e c tiv a s ,  caja*  corn» 
y d iç fie » , o*s arl^gos esscuciaes r d o  p n d e m  v ir  a  «er em  t r m -  
a  po a lg u m  considoraae lnaeo te  a llM a d its , e m u iio  m en o s de« 
y  roga<^B p e la  s im p les v o n tad e  d e  h u iu a  dus p a r te s  co n tra»  V .ta¡|itcs : » P o re m  e o m o  «  Çarta co lloeava  os F id a lg o s  P ot*  
tague^es a 'h u w ia  t4eva(,AP en i q u e  purecia a d q u ir ire m  ,  c o in  
e ) ^  « so , a s  ifiH n u Q td ad es, q u e  n o  te m p e  d o  nosso P r tu e ip a  
p e r fe i to  p e rd id o  co m  jiwstiça, «nlstjqtiet^èrào co in  O
sûlisticp P iK>MO T iiu lo  d o  Difnat Fart* do Rr.ino, «  n ào  
vitîio.^ q u e  nessas qsiesrnas p a ia v ra s  e s ta v a  e n v o lv id a  o  seu  
ÿ b a ,ti(n ça tp  ! t ! ü  t a i s e s  tâ ta  vej&o to a il ie a i  co m  cla reza  o  
d e se n y o lv íiu e a tu , q u e  passo a  fazer d e s ta  p topo siq ã  bem  
ç q ip p  depota d o  ter « «  ro o strad o  c o m  a  m a io r so lem n idu d a  
p o ss ív e l ,  qui» n a  C a r ta  d e  L*-i de  Ib  d e  M ovem bro  d e  18:35^ 
(ttfi .que «a. reçunheceo a  .S oberan ia  d o  B r a a i l ,  n ã o  « s lâo  aa  
e*preBS(u» ::;;c P r in c ip e  R e a l  d «  P o r tu g a l  e  A l a r v e s  =  L rgi* 
t im o  H urdoiro  rr «Saocessor destes R e  Lu os =  co m o  os in im ig o s  
d a  L r^ i t im id a d e  irepelidas vezes co m  ta n ta  im p u d e n c ia  te m  
a lh sraad o  ! D epois d e  m o s t r a r ,  q u e  n a q u e lle  « n u in o  d ia  se 
p u b lip o q  o u tr a  C a r ta  d e  L e i ,  e m  q u e  L l- I ie i  H o u v e  po« 
bemt u h V  q  TH .ulo d e  Im p e ra d o r  d o  B ra z il  aos o u tro s  T i t i u  
lo i  d a  R e a l  C o ro a ,  «oano o a  m e sm a  C a rta  d e  L e i se 
d e e la ra ê  h  q u a l  foj »  seg u nd a  desse d i a ;  e  n ào  p o d ia  <leí» 
lia r de e  s q r ,  p o rq u e  p  B enh p r P .  J o à o  V 1 assu m ia  «  T itu »  
io  d^ .Insperadof d o  B r a z i l  e in  can seq u eu o ia  dos A rtig o s  i.*  % V  d $  £9  d e  A g osto  d e  q u e  sem  esta r



ratificado nao tinha validado alguma diplomática qualquer 
dos scu» Artigos : Depois de mostrar , que nesta segunda 
C arta de Lei he que se introduzirão , com malicia , aquellas 
expressões aleivosumente allegadas pelos Itberaes ! Depois de 
tudo isto , ainda ha muitos homens verdadeiros realistas, 
que aíFumão ser esta segunda Carta de Lei , a primeira do' 
d ia 15 de Novembro de 1825 í E  admittem que as expres
sões =  Principe Ileal de Portugal e dos Algarves =  Legiti
mo Herdeiro e Successor destes Reinos =  estao na prim eira 
Carta de L e i, em que se rcconlreceo a Independencia do Bra
zil ! ! E respondem a essas faUidades , allegadas pelos inimigos 
da Ordem , como se fossem verdades iimcgaveis ! ! ! T a l ce
gueira, torno a d izer, se não he sobrenatural, não sei com- 
ptehender o motivo della ! Vamos ao desenvolvimento da 
proposição.

Todos-sabem, que os axiom as, os principios incontro
versos, as verdades de simples intuição , e as definições são 
e devem ser os fundamentos dns denrronstraçôes ; Ora na ex
pressão =  Dignos Pares do Reino =  ha  hum a palavra de
finida na mesina Carta, e he a palavra Reino. Venha pois a 
juizo a definição : Carta Constitucional, Tilnlo 1." Artigo 
1 .* « O- Reino de. Portugal he a  associação política de todos 
» os Cidadãos Portugueses. » A palavra =  política =  na- 
quelle lugar não pode ser nome substantivo ; porque, se o 
fora , significava =  Arte de governar os povos =  e a defini
ção ficaria sendo esta » O lleino de Portugal he a associa- 
V çâo A lte de governar os povos de lodos os Cidadãos Por- 
H-tuguezes » ! T al oração seria hum monstruosissimo Sole
cism o, que não se pódu entender, nem deve adm iltir: por
tanto a palavra =  política =  naquella definição he ad- 
jeçlivo de duas furnias, politico, politica, que significa go- 
vernaiivo, govemativa, cousa de Governo , e concorda com 
o seu substantivo, associação : Para se provar com a maior 

' clareza possivel o que se pertende demonstrar , substitua-sc 
também pela palavra associação o seu sinónimo conuieencia • 
tudo conforme os Diccionarios da Lingua Portugueza : e fi
cará: a  definição de Reino dada na Carla, ex pressada exacta
mente , nos termos seguintes. » O Reino de Portugal he a 
» convivencia govemativa de todos os Cidadãos Portugue- 
» zes ! « Certameiite não haverá homem digno deste nom e, 
porque quando se diz =  homem =  diz-se =  ente racional =  
que chamo á  convivencia govemativa de lodos os Cidadãos
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Portuguezes =  Monarchia =  : a convivencia governativa 
todos os Cidadàos Portuguezes h e , sem dúvida algum a, 
Democracia =  ou Republica ! Logo os Dignos Páres des

sa convivencia governativa de todos os Cidadãos Portugue
zes , não baviào de ficnr sendo Grandes do Reino ! havião 
de ser nivelados com qualquer outro Cidadão Portugués ; 
porque na Republica não se consente Aristocracia : Nem Por
tugal ficaria sendo Reino ; porque =  Reino =  vem da pa
lavra =  Rei = ,  cousa que não ha nas Republicas.

p stá  levantado, ou para melhor dizer despedaçado o fa
tídico veo com que a facção cobrio a  capciosa dignidade do 
Pares do R eino , desluinbrando-os com as encantadoras at- 
tribuiçõçs de serem Supremos Juizes dos Deputados da N a
ção; dos Conselheiros de E stado; dos Ministros de Estado; 
dos Membros da Fam ilia Real ; e até de si mesmos ! Com 
esta requintada Aristocracia encantou a facçào aquelles F i
dalgos , que quizerão a Carta, e pertendèrão siístehtar a Cor
i a ;  sem verem quo se a (hrta  chegasse a imperar sem obs
táculo a lgum , elles e todos os mais Grandes do Reino se- 
riàp igualados a qualquçr outro Cidadão Portuguez, confor
me a doutrina do primeiro Artigo da mesma Carta! Diz 
luim.abalizado e respeitável Jurisconsulto, que elles ignora- 
vão a verdadeira significação das palavras : e eu accrescento 
que s j  a façção sabe porque, e para que abusa da genuiná 
çignificaçào das palavras, e substitue humas por outras.

Posto que 06 liba-aes não stijão capazes de mostrar 
que en no desenvolvimento, que acabei de fazer da defini
ção de R eino, dada na Carla, torcesse a ordem , ou signifi
cação das palavras, que lá est.ao ; cointudo estou certo que 
hão de trabalhar por fazer duvidosos os effeitos da demons
tração; hão de dizer que na Camara baixa não sc daria ja
mais aquella interpretação ao pirimeiro Artigo da Carta ; mas 
quando se desse, não seria seguida pela Cam ará a lta  ; porque 
bem. via e s ta , que em tal desenvolvimento liiú a sua pro
pria ru ina: para desfazer esta objecção he necessário de.scer 
ao manejo das intrigas e caballas-facciosas : antes porém de 
o fazer} devo no ta r, que as novas definições, dadas polos 
JPeme^gogo^, de cousi\s que estão ha muito tempo definidas, 
m ostrão, que elles tem sinistras intenções sobre essas cousas, 
as quaes intenções não podem fundamentar-se sobre as noções 
antigas; na Constituição de 1823 appareceo huma nova de
finição de P rop riçda de , porque a  faççãp tinha ein vista e.y
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to rqu îr, c lie facto oxtorquio a Pfcipriedade ! N a d e  1896 
deo-se hum a nova definição de Reino de Portugal, porqué 
a facçâo intentava destruir este Reino; e de facta principioti 
a  patentear esses intentos nas noites dos archotes.

I le ,  por desgraça de P ortugal, huma verdade innegavel, 
e para m im  até evidente, que alguns Prelados e Grandes dd 
Reino conta hoje a facçâo rnaçonica cm o numero de-seus 
alumnos ; daqui vem achar-se hum partido aristocrático en
cravado na m açonaria, o qual avulta com alguns maçòcà 
plebeos, que por gratidão, ou por interesse, ou por am hi* 
çâo tem sido e serão palacianos : sejào quaes forem os moti
vos por que aquellas , e outras illusiríssimas personagens sé 
tem iniciado na.se ita , he também inncgavel que nem esté 
partido , por ser aristocrático, deixa de concorrer para as tra
mas revolucionarias, e de ser surprehendido com os resulta
dos delias, que não previa ; nem a facçâo deixa por causa 
dc lle , nem deixará jámais de trabalhar para ir sempre aoX 
mesmos fins : tem sido algumas vezes dirigidos os seus traba
lhos de rnaneira, que parece desviar-se de sua essencial per
versidade, e condescender no principio de suas machinaçõesi 
com os Irmãos A ristocralas ; mas isio he unicamente phra os en 
ganar ; e só ella sabe como e quando ha de encaminhar esses ap
parentes desvios e condescendencia áconsummação da sua obra.

Os Ilevolucionarios de 1820 prometiêrão convocai aá 
Cortes; protestarão manter a Religião Calholica Apostólica 
R om ana; jurárão fidelidade a  El-Rei de Portugal ; e com- 
pozerào o chamado Governo Supremo do R eino , de pes
soas das Tres Ordens do Estado: estes procedimentos, posto 
que atrevidíssimos, parecia que não se encaminhavão á dés- 
triiição da Monarchia ; porém os actos de H  e 17 de No
vembro deixarão vèr que os facciosos com as suas promessas, 
juram entos, e pro:eslos só tiolião tido em vista deslumbrat 
os povos para não desconfiarem do procedimento dos revolu
cionarios ; e logo que estes por meio da ¡Iludida e seduzida 
força arm ada se cousiderárâo seguros no Governo , manejá- 
râo as suas proprias deliberações de modo que nem se convo
carão as Cortes; nem se manteve a Religião; nem se obede- 
ceo ao Rei ; nem forão ouvidas ou achadas no Congresso das 
Necessidades,, a primeira e segunda Ordens do Estado! Esté 
desfecho surpreheiideo, não só os homens im parciacs, que tl- 
nhão tomado a revolu^Lo de boa fé , mas tamliem alguns 
dos Aristocratas, que tinbào auxiliado a te\olução.

( 1& )



Publicarão os facciosos a subversiva, e tnonstmoàssima 
Çoiisiitiiição de 1823, pela q u a l, pelas doutrinas que tinhão 
expendido no Congresso, e pelos procedimentos havidos com 
as Pessoas Reaes, e com os Regulares, era indubitável que 
Portugal estava nas muos de hum a facção dem ocrática, a 
qual havia de sacrificar necessariamente na sua marcha o 
l i e i ,  os Prelados, e os Nobres ao complemento da Demo» 
cracia! Pela heroica resolução do Celestial Principe, que 
lioje por Graça de Deos rege Portugal, tomada em 27 de 
Maio de 1823, evitnrão-se, naquelle tem po, as terriveis ca
tástrofes, que deviào resultar de hum a renhida lucta entre 
os traidores e os atraiçoados: restaurou-se então a Monar- 
ch ia , e forâo transtornados os mais temiveis planos dos fac
ciosos; mas a facção teve o cuidado e habilidade de fin
g ir , que o Throno fôra sustentado e defendido por seus Ir
mãos Aristocratas, para estes o ficarem cercando, como fi
carão, e impedirem que ella fosse anathem atizada, e perse
guida.

Foi então que elles fuerâo á Maçonaria os m aisdistinc- 
tos serviços: a  pena de morte que o Alvará de 30 de M ar
ço do 1818 im punha aos m açòes, cominutou-sc em degre
dos graduados! Os' Pedreiros livres forão conservados e in
troduzidos em todos os lugares de consideração no Estado! 
E  a Seita não foi legãlmeiitc nuthorizada,  mas ficou dis-̂  
íarçadamente consentida ! ! ! Desta pasmosa contemplação que 
se leve com a Sociedade Maçónica nascerão as terriveis cala
midades que ílagellárào Portugal ale ao presente, e puzerão 
em risco a paz da Huropa ! Sem obstáculo ¡lara m achinar, 
e sem receios de denunciar ella mesma algumas de suas atrai
çoadas machinaçòes, intrigou a Real F am ilia! Deportou o 
Senhor D. M iguel! Desunió o Brazil de Portugal! Matou 
o Senhor D . João VI ú força de pungentes e repetidas má
goas ! E  de tal modo enredou a Diplomacia E uropea, que 
u despeito do Direito Publico Universal; a  despeito do T ra
tado de 29 de Agosto ratificado em lô  de Novembro de 1825 ; 
a despeito das 1/ais fundamenlaes da Monarchia Portugueza 
transcriptas e allegadas mesmo por historiadores e publicistas 
estrangeiros; foi o Senhor D. Pedro 1 Imperador do Bra
zil declarado Rei de Portugal em 26 de M arço, e por tal 
reconhecido em quasi toefos os Gabinetes da E uropa , ein 
consequência de certa N oIaO lficialdehum  Diplomata Estran
geiro!!! E  tudo isso machinado pela facção maçónica para

(  16  )



ifltroduzir, como de facto introduzio neste R eiiio, a Caria 
de 29 de Abril de 1826, na quai lisongeando o orgulbo de 
seus Irmãos Aristocratas para lhes captar a vontade, lançou 
08 fundamentos da Dem ocracia, adornada com o manto de 
hum a legitimidade sofistica e truculenta ! Afiirmo, que tudo , 
isso forâo machinações facciosas, porque em 26 de Margo 
não era possível saber-se a mais de setecentas leguas de Lis
boa , o que nesta Cidade se fizera a 20 desse mez ; dia em, 
que a Regencia do Reino fez aquella mesma declaração : nem 
também era possível que Ministro algum Estrangeiro se consi
derasse com direito de nomear os Reis de Portugal.

A promulgação da Carta surprehendeo alguns dos F idal
gos Portuguezes, que estavão na Regencia, e tinhào assigna- 
do o Acto de 20 de M arço , bem longe de esperarem que elle 
produzisse semelhante resultado ! mas era tarde para impedi
rem a execução delia ! Fosse pela esperança de tornar a unir 
o  Brazil a  Portugal; fosse pelo desejo de diminuir as calami
dades publicas; fosse por desconhecidas suggestões maçóni
cas; fosse por algum outro m otivo, elles linhão cahido na 

» rede, e o lanço estava colhido ! E is-ahi como o partido Aris- 
tocratico-maçonico concorre para urdir as tram as facciosas, 
consentindo nas machinações da facção ,  as quaes ella tem o 
prestigioso poder de representar conformes á  ordem estabele
cida no E stad o , e conducentes á prosperidade nacional.; mas 
sendo na realidade todas essas machinações encaminhadas 
sempre ao progresso da M açonaria!

O ra , se no tempo em que a Carta era ameaçada de ser 
proscripta imperando contra dois insuperáveis obstáculos , 
quaes forão a repugnancia da maior e rnaii tizuda parle da Nação, que eslava abraçada com as anligas Inslitnições, en- caranda com horror os Demagogos, e desconfiada de toda a 
innovação , conforme declarou a Regencia do Reino em 12 de 
Julho de 1826 i ( í í) e o suspirado e proximo regresso do Se
nhor D . Miguel a  Portugal: se nesse tem po, d igo , apparc- 
ceo na Gamara alta. hum partido pelos archotistas,, que pi.or 
clamarão a  R epublica, não seria possivel, que imperando a 
Carta sem obstáculo a lgum , deixasse de apparecer na mesma

( 17 )

C*) f^ga-se a Justificação da Dissidência Porjlugueza contra a Carla.

?



C a in a ra  h u m  p a r tid o  re p u M k a n o  q u é  a  puzesse em  c sa c ç ã o  
e  a  condtiziâàe a  co n descen der com  as pcrtençôc* d a  C a m a ra  
b a ix a :  n ào  seria  possível a  q u a lq u e r  Puder c o n s ti tu id o  p e la  
m esirra C a r t a ,  im p e d ir  o  desenvolv irirento  d  >s p rin c ip io s  d e l
l a  , q u a n d o  a  C a in a ra  b a ix a  ju lg asse  occasiâo  p ro p r ia  p a ra  
os d e se n v o lv e r: e n tã o  n ã o  p o d e ria  a  C a m a ra  a l ta  d e ix a r  d e  
ser e n re d a d a  nas tra m a s  facciosas ,  bem  co m o  no  espaço  d e  
c in co  an n o s  fo i todo  o  P o r tu g a l  e  h u m a  g ran d e  p a r te  d a  E u 
ro p a  ! N à o  se ria  possivel q u e  a  C a m a ra  b a ix a ,  is to  h e ,  a  Sublime Camara-maçónica ,  t r a b a lh a n d o  sem a k u m  e m b a 
raço  ,  e d isp o n d o  de  h u m a  m u lt id ã o  d esen fread a" q u e  n a d a  
t in h a  j á  a  re c e a r , de ixasse  de  su b ju g a r  a  C a m a ra  a h a ,  e d e  a  
o b r ig a r  a  con sen tir nos tra b a lh o s  d a  facção .

Poderão dizer os libera.es , que para conter qunesquer 
excessos da Cam ara baixa lú está na Carla o Poder M odera
dor para a dissolver e negar a Sancção ás Leis.; mas eu res
pondo , que essas atlribuiçôes do Poder Moderador são 03 
m ais seguros fundamentos de malquistar o Uei com os povos! 
Hão as mais temíveis bases das trágicas scenas que se repre
sentarão na 1 'Vança, e que a M açonaria pertende representar 
em todos os 1 lei nos ! Desenganem-se os Portuguezes, se al
guns lia que eslejào ainda enganados ! Nào he possivel 1er 
contemplação alguma com a facção, sern vir a  ser preza de 
suas sedentas garras ! Pelo que se lhe concedeo em 18-20 el
la fez tudo quanto quiz até 1833 ! Pela contemplação’que 
houve com ella em 1823, commetteo os mais atrozes crimes, 
e consegiiio quanto intentou até 1826 1 E  pelas condescen
dentes Declarações de 30 , e 26 de Março desse mesmo an
n o , alcançou quasi tudo quanto pertendeo até 1828: pcis só 
lhe faltou conduzir oSenhor D. Miguel além da Fquinoccial! 
e mesmo nessas epochas de 1823 , e 28 , foi necessário que es
te Real Heroe apparecesse livremente em campo para conter 
o progresso dos pérfidos planos da facção! Sendo portanto , 
E l-Rei Nosso Senhor a única e verdadeira Egide com que a 
Divina Providencia tem livrado a N ação ,Portugueza de ser 
despedaçada pelos pestilenciaes tiros da infernal maçonaria ! 
Desenganem-se ! os meus discursos não são declamaçòes, 
nem se fundão em meras conjecturas ; fundào-se em factos 
públicos e authenticos : não se póde conceder pertenção algu
ma aos liberaes, por mais justa e razoavel que pareça, na 
qual não fundamentem suas atraiçoadas machinaçoès ! As 
chamadas Monarchias Constitucionaes ( já  o disse e most rei '

(  18  )



Tl’butro eseripto) ( * )  são a porta aberta para a destruição 
das M onarchias. 1-kim simples alfinete constitucional, que o» 
Monarchas adm ittão , será lias mãos dos libtraes huma ex
tensa e forte alavanca, com que farão oscilar, e baquear as 
Monarchias ! Desenganem-se os Portugueses ! e se as minhas 
vozes são fracas para os desenganar, attendão as de hum 
R e i , que perfeitamente conhecia os Mações pelo muito que 
lhes solTreo na maior parte dos annOs de Sua Real e atribu
lada existencia : » Os maiores inimigos do Altar e do Thro- n no « ,  diz o Senhor D. João V I no ultimo parágrafo do 
Decreto de de Junho de 1835 « Os maiores inimigos do 
» A ltar e do Throno são os que abusando de tão sagrados 
■ » títulos, cobrindo-se com elles procurâo illudir os incautos 
» e introduzir partidos, odios, vinganças, e a perturbação 
» geral, n Tacs tem sido exactamente as lamentáveis calami
dades semeadas cm Portuga! pelos malvados Z iãe> -aísElles 
cobertos com os sagrados titulos da Religião, e da Legitimi
dade, não só procurárão illud ir, mas de facto illudírào os in
cautos !. . não s6 pertendôrão introduzir, mas de facto in
troduzirão os partidos, os odios, as vinganças, e a pertur
bação geral ! Estão pois os liberaes legalmente caracteriza
dos , e reconhecidos =  os maiores inimigos do A ltar e do 
Throno. =

Desenganem-se os Portuguezes ; estejão á  lerta-1 olhem 
que a tregoa póde surpfohende-los, bem como outras vezes 
já  tem surprehendido : a M açonaria nunca teve tantos meios 
de machinar contra o legitimo Governo de P ortu gal, como 
tem hoje ; e Portugal niuica teve melhor oceasião de extirpar 
a M açonaria, do que apresente: os Portuguezes, pela justa e 
devida affeição que consagrão ao Senhor D. Miguel I , estão 
promptos a fazer todos os sacrifícios para não tornarem a ser 
dominados, nem martyrizados pelo execravel inaçonismo: E. 
todas as pessoas agentes das tenebrosas machinações paten
teadas em 1836 , que as introduzirão , que as sustentarão , 
que aá defendèrão, que as elogiarão, e que tirarão proveito 
delias, estão dispostas para receber bem as impressões dos 
diversos resultados que se podem tirar dessas muito ramifica
das machinações ! Se Portugal perder a oceasião que tem 
de extirpar a  M açonaria, ella não desperdiçará certamente
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08 melos que lena de machinar contra t) Govem o de Portu
gal! Hum  célebre Politico Inglez d o s ,nossos dias instava 
sempre no Parlam ento: Guerra com a revolução; Guerra 
com a revolução; Guerra com a revolução: eu não sou Po
litico Portuguez, mas instarei sempre : Guerra com a fac- 
ção ; Guerra com a facçào ; Guerra com a facção.

Finalmente aindaque as Constituiçiîes modernas fossem 
livres dos erros, vicios, defeitos, e astucias, que se lhe» 
tem notado, bastava saber-se que tiverão origem nas revolu
ções subversivas, e estas revoluções na M açonaria, conforme 
os mesmos revolucionarios tem declarado, e as historias at- 
testão , para serem ab o m ináv eis!... Bastava saber-se que 
essas Constituições se propõem a introduzir os mações no do
minio Universal, conforme a experiencia de quarenta annos 
tem demonstrado, para ta l forma de Governo ser execra- 
vel ! . . .  Depois de tantas e tâo incontrastaveis verdades, pela 
h istoria, pela propria confissão dos m ações, e pela experien- 

- cia demonstradas, fica evidentissimo que Carlistas de boa fé , 
/  não os pode haver senão por tolice; e que os Curtislas ou 

Constitucionaes, por systema,.tod®s são mais ou menos per
versos.


